
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

PROCESSO Nº 1151/2025

CONTRATO Nº 0016/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2023 – TJMA

ARP 0026/2024-TJMA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

MARANHÃO E A EMPRESA CI COMUNICAÇÃO &

INFORMAÇÃO LTDA.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário,

inscrito no CNPJ sob o n° 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s./n°,

Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo

seu Presidente, o Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO,

inscrito no CPF sob o nº 408.644.643-04, portador da Carteira de Identidade RG

777240/SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro a Empresa CI

COMUNICAÇÃO & INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ Nº 07.461.897/0001-08, sediada à Av.

Jerônimo de Albuquerque, Cond. 07 Pátio Jardins, sala 231, Torre B, Hide Par, Vinhais –

São Luís/MA, CEP: 65074-199, Telefone: (98) 3013-2273 / 98123-8825, E-mail:

ci@cicomunicacao.com.br, neste ato representada pela Sra IRACEMA SILVA SOUZA,

portadora(o) da Carteira de Identidade RG nº 035121782008-0 SESP MA, inscrita no CPF

sob o nº 673.828.783-68, doravante denominada CONTRATADA, e em observância às

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, mediante cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. Contratação de empresa para prestação dos serviços de clipping e monitoramento

de noticiário informativo sobre o Poder Judiciário do Maranhão publicados nos meios

de comunicação estabelecidos no Maranhão (televisão, jornal impresso, rádio e portais

eletrônicos de notícias, incluindo os blogs), e suas respectivas programações

jornalísticas locais e nacionais, assim como jornais de grande circulação nacional

(Folha de SP, O Globo, Estadão, Valor Econômico e Correio Braziliense), revistas de
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circulação nacional (Veja, Época, Istoé e Carta Capital) e monitoramento de redes

sociais – Facebook, Twitter, Iaga e YouTube, conforme especificação e

quantidades constantes no Termo de Referência e proposta de preço apresentada.

Item Unidade de medida Quantidade total Valor unitário

1 Clipping 370 R$ 260,00

Especificação:

Clipagem e monitoramento diário, incluindo fins de semana e feriados, de todo e qualquer

tipo de notícia – veiculada em emissora de TV ou rádio, jornais impressos, portais de

notícia, incluindo os blogs, e as redes sociais Facebook,Twitter, Instagram e YouTube. –

que faça referência ao Poder Judiciário do Maranhão, incluindo todos os seus órgãos,

unidades e membros vinculados, quais sejam: Tribunal de Justiça do Maranhão,

Corregedoria Geral de Justiça, Escola Superior da Magistratura, Fóruns Judiciais,

Comarcas e Varas Judiciais, Desembargadores(as), Juízes(as) de Direito e

servidores(as).

Valor total R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e duzentos reais)

1.2 Dos serviços:

1.2.1 Considera-se serviços de iig e mensuração de mídia o acompanhamento, a

coleta, a seleção, a classificação, a compilação das informações e a disponibilização de

todos os assuntos que fizerem referência ao Judiciário maranhense veiculado na mídia

impressa, radiofônica, televisiva e on-line.

1.2.2 Será considerada uma unidade de iig o serviço de monitoramento diário

realizado junto aos veículos de comunicação. Assim, cada dia de efetivo serviço prestado

será considerado 1 (um) iig.

1.2.3 O serviço de monitoramento deverá contemplar os meios de comunicação

radiofônico, televisivo, impresso e on-line das cidades de São Luís, Imperatriz, Açailândia,

Balsas, Santa Inês, Bacabal, Caxias, Pinheiro, Timon, Presidente Dutra e Chapadinha.

1.2.4 Realização de monitoramento diário – inclusive fins de semana e feriados – de

notícias do interesse do Poder Judiciário do Estado do Maranhão, bem como de seus
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órgãos, unidades e membros vinculados, junto aos meios de comunicação existentes nos

municípios em que haverá a prestação do serviço.

1.2.5 O serviço deverá ser executado por equipe com profissionais especializados, de

segunda a domingo, além de equipe capacitada para acompanhamento das demandas do

Poder Judiciário, sendo:

a) profissional especializado em análise qualitativa das informações monitoradas, o que

inclui projeção de eventuais cenários (positivos ou negativos) sobre as ações do Poder

Judiciário do Maranhão.

b) profissional para manutenção do relacionamento constante entre Assessoria de

Comunicação do Tribunal de Justiça do Maranhão, responsável pela correta execução

das condições estabelecidas em contrato.

c) a CONTRATADA informará pelo menos 2 (dois) números de telefones, sendo 1 (um)

móvel e 1 (um) fixo para contato permanente com o CONTRATANTE.

1.2.6 A plataforma de dados deverá ser composta por um sistema informatizado e contar

com um portal de acesso aos dados coletados, mantido por servidor de informática

próprio e dispondo de mecanismo de busca com os seguintes critérios: data, assunto,

órgão, tipo de mídia, nome de veículo e impacto da notícia (se positiva, negativa ou

neutra).

1.2.6.1 O sistema informatizado deverá estar disponível para consulta em local de acesso

exclusivo para a Assessoria de Comunicação do Tribunal de Justiça 24 (vinte e quatro)

horas por dia, incluindo sábados, domingos e feriados.

1.2.7 Da seleção deverão constar notas, notícias, entrevistas, matérias, reportagens,

artigos, editoriais, colunas, citações e outros textos informativos e opinativos.

1.2.7.1 Em caso de notícia negativa sobre o Poder Judiciário Maranhense veiculada em

qualquer veículo, independente de dia e horário, a ocorrência da mesma deverá ser

relatada imediatamente por meio do serviço de mensagem de texto via celular (SMS -

Short Message Service e/ou whatsapp) aos números de telefones celulares indicados

posteriormente à CONTRATADA, assim como por e-mail ao setor de comunicação

competente.
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1.2.7.2 Da notificação imediata deverá constar o nome do veículo, do programa, do

apresentador, o contato do veículo ou profissional da imprensa e o respectivo horário da

veiculação.

1.2.8 Como resultado do iig, deverão ser elaborados 3 (três) tipos de relatórios,

quais sejam: mensais, anuais e específicos. Este último gerado por demanda de algum

assunto de interesse da Assessoria de Comunicação.

1.2.8.1 Os relatórios deverão ser produzidos em formato digital, seguindo os critérios de

sustentabilidade.

1.2.9 Os relatórios deverão reservar uma parte com análise estatística, onde serão

destacados os seguintes itens:

a) exposição por mídia (quantidade de matérias, centímetros ocupados, alcance, número

estimado de leitores, distribuição da cobertura por estado).

b) tempo ou espaço de exposição por tipo de veículo (rádio, tv, internet e impresso);

c) tempo ou espaço de exposição por emissora, portal, periódico.

d) índice de avaliação da exposição (negativa/positiva/neutra).

1.2.10 Os relatórios analíticos deverão conter, ainda, as seguintes informações, sempre

que possível, conforme cada tipo de veículo de comunicação:

a) nome do veículo.

b) perfil do veículo.

c) nome do programa, caderno, editorial, coluna ou portal/blog.

d) perfil do programa.

e) perfil do blogueiro.

f) datas das veiculações.

g) centimetragem ou tempo.

h) abordagem positiva, negativa ou neutra, com infográfico das análises.

i) valor notícia de cada informação.

j) tiragem do periódico e estimativa do quantitativo de leitores alcançados.

k) estimativa de visualizações conforme número de acessos, em caso de blogs e portais

de notícias.

l) data e horário da publicação.

m) data e horário da inserção no sistema da CONTRATADA.

n) link para o texto original, em caso de clipagem de meios eletrônicos.
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o) formato do arquivo, conforme o caso, será em PDF, WMV, MP3 ou WMA.

1.2.11 No relatório analítico mensal deverá conter indexação da análise dos 3 (três)

conteúdos mais abordados no período e no relatório anual deverá conter a análise dos 5

(cinco) assuntos mais abordados.

1.2.12 No caso de iig específico, o relatório e o respectivo material solicitado deve

ser entregue com até duas horas após a solicitação pela Assessoria de Comunicação, em

caso de material já publicado, e em até duas horas após a publicação, quando solicitado

de forma antecipada.

1.2.13 Os estudos, projetos, relatórios e demais documentos desenvolvidos pela

CONTRATADA em razão da prestação de serviço, serão propriedades do Poder

Judiciário do Maranhão, por meio de seus órgãos vinculados e seus membros, que

poderá fazer uso para diversos fins sem qualquer restrição ou custo adicional.

1.2.14 O portal de acesso às informações deverá possibilitar o wa de todos os

arquivos resultados do monitoramento desde o início de execução do contrato, não

podendo ser excluído ou salvo em outro ambiente diverso do sistema informatizado,

observando os seguintes critérios para o armazenamento:

a) para os iig de televisão:

a.1) o formato do vídeo disponibilizado deverá ser em WMV, com resolução mínima de

340 x 240 ix e sem prejuízo do áudio original, permitindo a perfeita compreensão do

conteúdo publicado;

a.2) quando solicitado o acompanhamento específico de uma ação, que resultará em um

iig também específico, este deverá ter resolução mínima de 640 x 480 ix.

b) para os iig de rádio:

b.1) o áudio deverá ser disponibilizado em formato mp3 ou WMA, com 32 kbps e 11.025

Hz.

c) para os iig de impressos e portais:

c.1) o material clipado de periódicos impressos e portais eletrônicos deverá estar em

formato PDF, devendo primar pela nitidez e qualidade, a fim de possibilitar a reprodução,

bem como a leitura sem restrições.

c.2) a clipagem dos periódicos de circulação nacional, quando for o caso, poderá ser

realizada, a partir de suas versões eletrônicas, desde que correspondam ao mesmo

conteúdo do impresso e estejam dispostos da mesma maneira.
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c.3) o iig deverá conter o link para a página eletrônica do portal ou blog em que a

notícia foi divulgada.

d) para os iig de redes sociais:

d.1) realizar o monitoramento das redes sociais, devendo o iig atender a todos os

critérios e especificações estabelecidos para os demais veículos.

d.2) o monitoramento das mídias sociais deverá ocorrer por meio de sistema software

específico para a realização da atividade.

d.3) as denúncias, críticas e reclamações identificadas no monitoramento deverão ser

disponibilizadas em até 1 (uma) hora no sistema informatizado de monitoramento, bem

como deverá ser encaminhada mensagem de texto informando sobre a ocorrência para

os números de celulares cadastrados posteriormente.

d.4) os termos gerais para monitoramento serão informados, por meio da Assessoria de

Comunicação do TJMA, após a assinatura do contrato; porém, não haverá restrições para

inserção de outros termos quando necessário e solicitado pela referida Assessoria.

d.5) Serão monitorados: Twitter, Facebook, Instagram e YouTube.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do Contrato será de 01 (um) ano, contados a partir de

17/04/2025, com eficácia após a publicação no PNCP, nos termos dos artigos 105,

da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1 O valor total para o objeto deste Contrato é de R$ 96.200,00 (noventa e seis mil e

duzentos reais), incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos,

incidentes sobre o objeto fornecido.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste Contrato

correrão à Dotação Orçamentária seguinte: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04101 –

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; FUNÇÃO: 02 – JUDICIÁRIA;

SUBFUNÇÃO: 131 – COMUNICAÇÃO SOCIAL; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL; AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4478 – COMUNICAÇÃO E DIVULGAÇÃO

Referência: Contrato de Prestação de Serviços - Saldo ARP 0026/2024



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

INSTITUCIONAL; NATUREZA DE DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA.

4.2. As despesas inerentes à execução da despesa no corrente exercício serão liquidadas

através da Nota de Empenho n.º 2025NE000370 – TJ, emitida em 11/02/2025, à conta

da dotação orçamentária especificada nesta cláusula, disponível no seguinte endereço

eletrônico: https://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=empenhos.

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária

emissora da nota de empenho que albergou a aquisição, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO, CNPJ n° 05.288.790/0001-76.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1 O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará o pagamento à

CONTRATADA através de Ordem Bancária mediante depósito em conta-corrente no

prazo de até 30 (trinta) dias úteis, após a execução do serviço e devidamente

atestada pelo fiscal do contrato, em conformidade com as necessidades da

Administração, até o limite dos respectivos quantitativos contratados, conforme

especificações deste instrumento.

5.1.1 Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de

regularidade constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade

relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho;

5.2 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA, na

Assessoria de Comunicação da Presidência do Estado do Maranhão, situado na

Praça D. Pedro II, s/n – Centro, São Luís - Maranhão – CEP:65.010-905;

5.3 A Nota fiscal deverá ser emitida em nome do Tribunal de Justiça do Estado do

Maranhão, CNPJ: 05.288.790/0001–76, conforme Nota de Empenho e deverá

corresponder aos serviços efetivamente executados;

5.4 A(s) nota(s) fiscal(ais) será(ão) rejeitada(s) caso contenha(am) emendas, rasuras,

borrões ou outras informações incorretas e devem ser trocadas no prazo máximo de
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48(quarenta e oito) horas, ficando o recebimento definitivo condicionado à resolução

da pendência.

5.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

5.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA,

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

5.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao

efetivo pagamento da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da

seguinte fórmula:

EM = Encargos Moratórios;

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =
TX

I =

6/10

0 I = 0,00016438

365 365

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento).

5.8 O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA,

os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas.

5.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA de forma antecipada ou
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enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação.

Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização

monetária

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1 Em dias úteis o iig deverá ser disponibilizado até às 8 h.

6.2 Em caso de dias não úteis o iig deve ser disponibilizado até às 12 h.

6.3 As notícias veiculadas ao longo do dia em rádio, televisão ou internet deverão estar

disponíveis em, no máximo 1 (uma) hora, a partir da divulgação pelo respectivo veículo.

6.4 O serviço de monitoramento não será interrompido e o respectivo iig deverá ser

disponibilizado e/ou entregue mesmo que seja registrada a falta de corrente elétrica por

um período de até 4 (quatro) horas na área onde os serviços da CONTRATADA estiverem

sendo prestados, salvo quando constatado falta de fornecimento generalizado no

município base de captação.

6.5 O relatório mensal deverá ser entregue até o quinto dia útil do mês subsequente à

prestação dos serviços.

6.6 O relatório anual deverá ser entregue até o décimo dia útil do mês de janeiro do ano

subsequente à prestação dos serviços ou até o décimo dia útil após o encerramento da

relação contratual.

6.7 O relatório para ações específicas deverá ser entregue conforme acertado entre a

CONTRATADA e a Assessoria de Comunicação, considerando as particularidades de

cada cobertura.

6.8. O conteúdo monitorado depois das 22 h deverá ser disponibilizado no dia

subsequente, conforme os horários estabelecidos para dias úteis e não-úteis.

6.9 O iig das veiculações em televisão, rádio e internet, que ocorrerem ao longo dos

dias úteis, deverá ser disponibilizado em até 1 (uma) hora após sua veiculação;

6.9.1 em caso de dias não úteis, o prazo será de até 2 (duas) horas.

6.10 Especificamente em caso de denúncia em televisão, rádio ou internet a

CONTRATADA deve comunicar e enviar vídeo (DVD) e áudio (CD) alusivo ao ocorrido à

Assessoria de Comunicação com no máximo de 1 (uma) hora após a veiculação,

contendo o nome do portal ou emissora, programa, apresentador, dia e horário, sem

prejuízo da comunicação imediata que deverá ser realizada via SMS.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 Gerenciar e fiscalizar os serviços, por meio da chefia ou de servidor designado, sob os

aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e

comunicando à CONTRATADA as ocorrências que exijam medidas corretivas por parte

da mesma.

7.2 Convocar a CONTRATADA via e-mail, telefone ou outro meio hábil para sanar

possíveis irregularidades ocorridas na execução do presente contrato.

7.3 Observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as

condições técnicas que reflitam na boa prestação do serviço.

7.4 Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar os

serviços dentro das normas do contrato.

7.5 Propiciar acesso dos profissionais às suas dependências para execução dos serviços.

7.6 Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na

prestação dos serviços.

7.7 Atestar nota fiscal/fatura mensal em concordância com a execução dos serviços e as

condições estabelecidas no contrato, a fim de que seja efetuado o devido pagamento pelo

setor competente do Tribunal de Justiça do Maranhão.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Manter disponível no sistema informatizado de gerenciamento, por um período de 6

(seis) meses após término da relação contratual, todos os arquivos resultados do serviço

de monitoramento.

8.2 Disponibilizar o objeto em conformidade com todas as condições estabelecidas no

contrato.

8.3 Manter-se atualizada sobre os nomes de desembargadores, juízes e diretores do

Tribunal de Justiça, bem como dos cargos de direção da Corregedoria Geral da Justiça e

da Escola Superior da Magistratura, assim como deve se manter atualizada quanto às

atividades desempenhadas pelos órgãos e seus membros.

8.4 Arcar com todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da execução dos

serviços.
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8.5 Prover a mão de obra e equipamentos necessários para garantir a clipagem solicitada,

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.

8.6 A CONTRATADA deve possuir base de captação local das informações pesquisadas

em cada um dos municípios, conforme listado no subitem 1.2.3, que garanta a qualidade

e a disponibilização da mídia.

8.7 A CONTRATADA deve possuir as instalações, equipamentos, tecnologia e quadro de

pessoal compatível com o serviço a ser executado, para imediato e pronto atendimento da

execução dos serviços.

8.8 Comunicar à Assessoria de Comunicação da Presidência do TJMA todo fato

entendido como irregular e que possa dificultar ou impedir a entrega do serviço, bem

como a completa execução do contrato.

8.9 Aceitação, caso necessário e se solicitado pelo CONTRATANTE, da realização de

vistorias técnicas nas suas dependências para avaliação de capacidade técnica e

operacional, que se baseará na disponibilidade de mão de obra, equipamentos e

tecnologia disponíveis para realização sem interrupção do serviço de monitoramento e

clipagem em cada tipo de mídia em conformidade com o contrato.

8.10 Iniciar o fornecimento do iig com todas as suas condições e especificações

estabelecidas, no primeiro dia útil após a assinatura do contrato.

8.11 Prestar, por escrito, todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE.

8.12 Não transferir nem subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta contratação.

8.13 Manter, durante a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações

assumidas, as condições de cadastramento e qualificação exigida.

8.14 Comunicar, por escrito, e com antecedência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas, os casos fortuitos que impeçam ou atrasem a execução do estabelecido no Termo,

quanto à entrega dos periódicos.

8.15 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto

deste contrato, sem prévia autorização do Tribunal de Justiça do Maranhão, cabendo a

decisão ao Gestor do Contrato, após ouvida a Assessoria de Comunicação da

Presidência.

8.16 Comunicar imediatamente à Assessoria de Comunicação sobre ocorrência de

notícias que necessitem providências urgentes, mais notadamente as de caráter negativo,
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que remetam à má conduta de magistrados(as) ou servidores(as), geralmente

apresentada em veículos de comunicação com um tom de denúncia.

8.17 Deverá atuar em sistema de plantão durante 24 (vinte) horas/dia, a fim de atender

eventuais solicitações que possam ocorrer no período noturno, assim como aos sábados,

domingos e feriados;

8.18 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, em especial os custos

decorrentes de direitos autorais exigidos por jornais e periódicos para disponibilização das

notícias desses veículos de comunicação em iig eletrônico.

8.19 A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental, de

acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988.

CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇOS

9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano,

contado da data do orçamento estimado, 22/02/2024.

9.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade.

9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice

definitivo.

9.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

9.6 Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser

adotado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor.

9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.
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CLÁUSULA DEZ – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a

CONTRATADA que:

a) Der causa de Inexecução parcial do contrato;

b) Der causa inexecução parcial que cause grave dano à administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou a interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato:

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

I - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº

14.133, de 2021);

II – impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

IV – multa:

IV.I – moratória de 1.% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 30 (vinte) dias;

V - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de

25 % do valor do Contrato.
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VI - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem

10.1, de 25 % do valor do Contrato.

VII - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor do

Contrato.

VIII - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% do valor

do Contrato.

IX - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 15% do valor

do Contrato.

10.2.1.O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da

Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de

2021)

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

I – a natureza e a gravidade da infração cometida;

II – as peculiaridades do caso concreto;

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP).

10.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA ONZE – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

11.1. O CONTRATANTE fiscalizará o fornecimento do objeto contratado e verificará

o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em

parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado.

11.2 Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados

através de portaria específica.

11.3 As atribuições do gestor e do fiscal do contrato são aquelas definidas na

RESOL – GP n° 108/2024.

CLÁUSULA DOZE - DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

12.1 Ao participar de processo licitatório promovido por este TJMA, o licitante – titular dos

dados – registra a manifestação livre, informada e inequívoca pela qual concorda com o

tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a

Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

12.1.1 O licitante – titular dos dados – está ciente de o CONTRATANTE – controlador dos

dados –sempre que possível, tomar decisões referentes ao tratamento de seus dados

pessoais, bem como realizar o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as
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de coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão,

distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou

controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

12.1.2 O CONTRATANTE – controlador – fica autorizado a compartilhar os dados

pessoais do Titular com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário

para finalidade específica, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei

nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

12.2 Caberá à CONTRATADA e ao CONTRATANTE proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,

relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

12.2.1 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas

nas hipóteses dos Arts. 7º e/ou 11 da Lei nº 13.709/2018 o qual se submete o objeto deste

contrato, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular,

respeitadas as regras previstas pelos artigos 23 a 30 da Lei nº 13.709/2018;

12.2.2 O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades de

execução do objeto contratado;

12.2.3 Os sistemas, que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais

coletados, deverão seguir as políticas de segurança e acesso determinado pela Política

de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade do TJMA;

12.2.4 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização

dos dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o

tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo CONTRATANTE e eliminará

completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes, seja em

formato digital ou físico, salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para

cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese da LGPD.

12.3 O CONTRATANTE poderá manter e tratar os dados pessoais do Titular durante todo

o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades listadas neste

instrumento.

12.3.1 Dados pessoais anonimizados, sem possibilidade de associação ao indivíduo,

poderão ser mantidos por período indefinido.
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12.3.2. O Titular poderá solicitar ao CONTRATANTE, a qualquer momento, que sejam

eliminados os seus dados pessoais não anonimizados, desde que não autorizada a

conservação para finalidades previstas em lei.

12.4. O Titular tem direito a obter do CONTRATANTE a relação dos dados por ele

tratados, a qualquer momento e mediante requisição, conforme art. 18, capítulo III, LGPD.

12.5. O CONTRATANTE responsabiliza-se pela manutenção de medidas de segurança,

técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não

autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

12.5.1. Em conformidade ao art. 48 da Lei nº 13.709/2018, o Controlador comunicará ao

Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente

de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao Titular.

CLÁUSULA TREZE – DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES

CONTRATUAIS

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina a Lei Federal nº 14.133,

de 01 de Abril de 2021.

13.2. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por

cento) dos valores inicialmente pactuados, nos termos dos artigos 124 e 125 da Lei nº

14133/2021.

13.3. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por meio de Termos

Aditivos, numerados em ordem crescente e serão exigidas as formalidades do Contrato

originalmente elaborado.

CLÁUSULA QUATORZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1. O Instrumento poderá ser extinto:

a) Por ato unilateral e escrito da Administração, nos termos do inciso II do art. 104 da Lei

14133/2021.

b) Consensualmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no respectivo

procedimento administrativo, desde que haja conveniência para a Administração; ou

c) Judicialmente, nos termos da Lei.
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14.2. A extinção também poderá ocorrer:

14.2.1. A critério da Administração, de pleno direito, poderá extinguir o contrato

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à

CONTRATADA o direito a qualquer indenização, nos casos previstos nos artigos 137 e

138 da Lei nº 14.133/21.

14.2.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados nos autos do

Procedimento Administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.2.3. A extinção de que trata o item 14.2.1, exceto quando se tratar de caso fortuito,

força maior ou razões de interesse público, acarretará a retenção dos créditos

decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINZE- DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não se admitirá em nenhuma hipótese a subcontratação total ou parcial do objeto

contratado, nem a transferência de qualquer das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

16.1. O presente contrato tem fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril

de 2021.

16.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente

contrato e aos documentos que integram o Processo Administrativo n° 57342/2023–

TJ/MA, e que são partes integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Edital

PE xx/2023, o Termo de Referência, a ata de registro de preço, a Proposta de Preços da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZESSETE – DAALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e

haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DEZOITO - DA PUBLICAÇÃO
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18.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato, na Imprensa Oficial,

em obediência ao disposto da Lei Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021.

18.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da

Transparência do TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?

acao_portal=menu_contratos.

CLÁUSULA DEZENOVE – DO FORO

19.1 Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, por seus representantes

legais, assinam o presente Contrato de inteiro teor.

Datado e assinado digitalmente.

Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão

IRACEMA SILVA SOUZA

Representante legal da empresa
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